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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA - RJ
NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

CONVÊNIO: RJ N"166/ INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNiZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em I I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAi\1A

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do lnterlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

. .ITAPERUNA , RJ, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça .Getúlio

Vargas, nO94 - Bairro: Centro -ITAPERUNA - RI - CEP: 28.300-000, CNPJ: 30.407.753/0001-87,

representada por seu Presidente, Vereador PAULO CESAR DA SILVA, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

...CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

I864/0C-BR - Interlegis.

~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especialdo Interlegis - SINTER

~ 10São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competênci~

das Casas Legislativas;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAI\1A INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nOI864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

_.~.3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ .4~.Toda ação ou atividade, e equipamento-se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados ás especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

1(/
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os At'IEXOS deste Convênio;

Il- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.' I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

... V- viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA-'DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar,_no âmbito da sua. estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

3

providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à (I!.a oper:ção; ~

Il-
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1Il- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

N- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS!Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX-impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATN A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da comunidad~.

4



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUARTA - nos BENS COLOCADOS' À mSPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, 'com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado FederaL

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo. da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

5

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

i
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO,

",/'

odemização

6

~7' O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação,

~8' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos,

~ 9' Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim, previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem,

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manúten'ção do seu funcionamento fica sob a responsabilidáde'dá'TASA LEGISLA TIV A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira,

~ 12 Em,caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas,

jY
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7

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio'entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa- PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto á finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pda.inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ l° Em quaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta)dias. ~

'" ~J



SENADO FEDERAL
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

1-, a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

lNTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

1I- as conseqüênciaslegais'advindas da instalação ou uso 'de' programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

IlI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provénientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIVA.

~ }" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA lNTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3"É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

1/
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim,.juntamente com as testemunhas.

Senador CÍCERO LU
Diretor Nacional o

PROGRAMA INTERLEGIS

Brasília, Oi de~Ll-Uw

Vereador PAULO CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de

ITAPERUNA - RJ

de 2011.

~A<,~'Cp~-
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testem unhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

II - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

ri'
(/

Representante da CASA LEGISLATIVA

Câ~';t M~if~f:MA~RUNA-RJ
ye 1l.'!• .I.l.o~ O
M~r.2.068-0

'30.407.753/0001-871
CÂMARA MUNICIPAL

DE ITAPERUNA
Pça. Getúlio Varps, 94 - 3. Andar

Centro • CEP ooLס-ס28.30 ITAPERUNA. RJ .J
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SENADO FEDERAL
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara MuniCipal de ITAPERUNA - RJ

1. Introd ução

O presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ITAPERUNA - RJ .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ITAPERUNA - RJ e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ITAPERUNA - RJ, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

- Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis: O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas.para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700..câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BlD.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o lnterlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível III - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

o objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacíonais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar b nível! do
'C._''" ,;,.

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

I. """'bil'",,,, d",""l,""mlo, ~~"çã"d,~,rn;'tt' ,f.'"~ fim,ik; lo,"""'''' ~ 1



SENADO FEDERAL
.~ecretaria Especial do Interlegis - SINTER

.'..;I: •.
I

I ;-~

4. Compromissos

Para a ..consecução .dos .objetivos .propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de

ITAPERUNA - RJ assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer'consultoria'nas'áreastle'equipamentos, sistemas eTedes'tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Cãmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

." Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

". Ofere.cer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ITAPERUNA - RJ

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

•. Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

.•.... Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo
InterIegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

.... refere.o item anterio~/
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,
renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de 1TAPERUNA - RJ poderá ser certificada

no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser veríficada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

. 6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relatívas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações. de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cãmara Municipal.

7. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e
a Cãmara Municipal de ITAPERUNA - RJ, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa. ~

+/
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA - RJ

Ál"IEXO 11- RELACÃOIDESCR1CÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

O"PortilrModelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndication) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabiJizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,
que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares _

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o
andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões:pdj, odt, doe, Ixt, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

"~ ••••já ",mo, ;orerr", "dá "o,é,d. ";~;"" ~ ~" "
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ESPÉCIE: Convenio n' SI' - 169/2011 - INTERLEGIS. celehmdu
entre u Secrctuia Especial do Interlegis e o Senndo Fed.'ml Ón!il.o

'''EXe1:U10r do Progmr.a InIerle<:;s.lI e a Cim",,,, MlI:1icipal de Fi;"R-
~ADÓPOLlS - SI'; OBJETO: -Estabelecer e regular a participação da
Cusa LcgislatiVll 00 Progr=.a bIer!egis 11; MODALIDADE: ~os
termos do di''JXIsto no 3rt. 42. ~ 5" da Lei n' 8.666193. bem =0
sua, nltençôes: DATA DE ASSJ}lAl1JRA: 07107/20ll; VIGÉNCIA:
em .'9llformidade com o artigo 57, inciso 1I.da lei 8.666193. SIG-
~ATARIOS: Pelo Senado Federal - SII\TER - Exmo. Sr S.'TI:Idor
Cicem Lucena - Primeiro Secre1ário; Pela Conveniad:i, Vereadom
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA, Presid.'Ir.c da Climam
)o,1unieip:1lde FERNADÓrüUS - SI'.

ESPÉCIE: Convênio n' SI' - 168,12011 - INTERlEGIS. celebradu
entre o S.-::rc:mlÍn Especial do lmerlegis e o Sen.:ldo Fedeml Órgãu
Executor do Programa Imcrlcgis 11 e a Ciimara Municipal de VO-
TUPORA~GA _ SI': OBJETO: Estabelecer e regular a participação
da Cosa Legislativa no Programa Inlerlegis-'II; MODALIDADE: ~os
:ermos do disposto no ar-_ 42, ~ 5" da Lei n! 8.666/93, b<:1TIcomo
suas altern<;õe:i: DATA DE ASSINATURA: 07107nOII; V.lGE~CIA:
em C9flfom:idnde com o artigo 57, incisa l! da Lei 8.666/93. SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - SfI','TER - Exmo. Sr S.=dor
Ciccro LUCl'TIa_ Primeiro SecretálÍo: Pelo Cunl'cniado. Vcre:ldor
MEHDE MElDÃO SlAIMfu'l KAKSO, Presidente d~ Cárrwro Mu-
nicipal de VOTUpORAl\'GA - sr.

ESPÉCIE: Cun".:nio o' SI' - 167/20ll - Il\JERLEGIS. eeleJm!do
cntre a Secrc:mlÍa Especial do Interlegis e o Senndo Fedem! ÜTg~o
Exe1:utar do Progr.una loterlegis [] e a Câma", Muoicip:l! de SAO
JOSÊ DO RIO PRETO - SI'; OBJETO: Eslabelecer e regular ~
particip:tÇilo da Casa LegisblÍ\'a 00 E'rogrnrna lmerlogis ll: MODA-
LIDADE: Nus termos do disposto 00 an. 42. ~ 5° da.L:l n' 8.666193.
bem eomo suas allO,r""o'ies:DATA DE ASSINATURA: 0710712011:
ViGb<CIA: em cç-nformidade oom u artigo S7, incoo li da Lei
8.66tii93. SIGNATARlOS: 1'010 Senado Federol - SINTER - Exmo.
Sr S.=dor Cicero Lucena. Primeiro Secretário; Pdo Conveniado.
Veread~r OSCA,R MARQUES PIMENTEL, Presideme da Cámara
MUnicipal de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP.

~

PÉãi c~o~:S;,i~"~; :-iu ~"166noii"~,~TNrERúõis:" celei:d:';
entre a 5.:cretaria Especial do lnterlegis e o Senado Fedcrol Órgão'
Execntor do Progmma Imerle~'ÍS II e a Câmara Municipal de ITA-!
PERUNA - Ri; OBJETO: Estabelecer e reg'JI~r a particIpação dai
Casa L:gisl:up,." no Programa lmerlegis ll; MODALIDADE: NOs'
termos do disposto no ~n. 42, ~ 5" da Lci n' 8.666!93, bem COlr.O'
suas aiteraçõ':s: DATA DE ASSINATURA: Oi10712011; VIGE:-lCIA:'

N~TÁ~~~~0'~:8~0~~!~I' _tnS~Rd~ ~~i:ó~~~~n~'~~;:ICleero Luc<:o~ - Primeiro SecretâlÍo: Pekl Cunveni3do. Vereador'
PAULO CESAR DA SILVA..~deme_da.Câmara"l>lunieipal dê i

11,ITAPERUNA. Ri. ,~--- .-----

ESPÉCIE: Coovênio n' BA - 16412011 - INTERLEGIS. eelebrndo
entre a StXremlÍa Especial do Imerlegio; e o S•.-rodo Fedeml Órgão
Exeeutar do Programa lnterlegis II e a Câmam )o,1unieipal de GUA-

r~~~~~i~aB~ ~~ r::~~~~~t~~ba;,Llb~~:r~~ ~~~~
do disposto no arr. 42, ~ 5' da ui n' 8.666/93, bem coIl.'o Suas
~It=,ões: DATA DE ASSINATURA: 07/0712011: VIGÊNCIA: em
co.nformidade com u migo 5i, inciso n da Lei 8.666193. SIG}/A-
TARIOS: Pelo Senaoo Fedemi. S'II\JER - Exmo. Sr Senador Cioero
Lucen:t - Primeiro Seere<ário; Pelo Conveniado, Vereador HUGO
VA}/USCO COSTA PEREIRA. Presideme da CllIr..aru Municipal de
GUANAMBI - BA.

ESPÉCIE: Coovcnio n' P! - 172/2011 - lNTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do .lntcrlegis e o Senado Fedeml ó~
E.'(CCUtordo Prog=na Interlegis .lI ~ a Câmam Municipal de PICOS
- PI; OBJETO: Estabelecer e regul •• a portlCipac~o da C~sa Le-
gisl3tÍ\ll no Programa InlCT!egis ll; MODALIDADE: Nos termos do
disposto n~ ano 42. ~ 5" da Lei o' 8.666.193. bem co!,,-o suas aI-
teraçOcs:: DATA DE ASSINATI ..••RA: 0110712011: VIGENCIA: em
co.nformid:lde cum O anigo 57. inciso 11 da Lci H.666/93. SIGNA-
TARJOS: Pelo Sc;l(Jdo Federal - Sll'-JER - E.,mo. Sr Sen~dor Cic<:ro
Lucena - Primeiro SecretálÍo: Pelo Con\'Cniado. Vcreador lATA AK-
DERSON RODRIGUES DE ALENCAR COELHO, ~idcnlC da
Omam Mooicipal de PICOS - PL

ESptCIE: Conl'.:nio n' 1'1 - 17112011 - Jl\.ICRLEGIS, celebrado
eotre a SecretalÍa Especial do InteTlegis e o So:-n:ldoFedeml Órgão
E.,ecutor do Progrnrna Interlegis II e a C:lmata Municipal de MAS-
SAPE DO P1AUI • 1'1:OBJETO: Estabelece.,- e regular a ranioipaç~u
da Cas3 Legi,lmiva no PrograIllilInterlegis ll; MODALIDADE: Nos
termOS do d~to nu ar-L .U. ~ 5" da l.<:i n' 8.666.193. bem como
sua~ uitcrtll'i)es: DATA DE ASSINATURA: OiI01f;!011: VIGE~CIA:
cm e90formidadc com o arrigo 57, inciSlJ li d~ Lei 8.666193. SIG-
NATARIOS: Pelu Senado Fcderal - Sll'-'TER - Exmo, Sr Senadur
Cicem Lucena - Primeiro SecretálÍo: Pelo Com'coiado. Vereador
~;~lli~fggT~~lli ~~~A. Presidente da Câmara Municip~l de

ESPÉCIE: Cunvênio n' 1'1 - 110/2011 - fI','TERLEGIS. celcbrodo
entre D S.""TClalÍa Especial do lo~rlegis e o Senado Fedl.•ml Órgão

, .- ~'EXectr.OI"da' Prosm;z:a '1otcrlegis'll e a Cámarn Munieipal de ALE.
GRETE DO PIAm - PI; OBJETO: ES!.1belcccr e ,regular a par-
tkipaç:}o da Cas;] Legislativa 00 Progmma loterlcgls ll; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposro 00 ano 42, ~ S"da Lei n' 8.(,66193,
bem como suas alteraçlies: DATA DE ASSJ}lATIJRA: 07/0712011;
VIGlh-lOA: em cOllfonnidade com o anigo S7, inciso 11 da Lei
8.1i66/9J. SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo.

Sr Senadur Ciccro Lucena - Primeiro Secretário; Pelo Conveniado.
Vereador GRIGÓRIO LEAL RAMOS, Presidente da C-ãmara Mu-
nicipal de ALEGRETE DO PIAUÍ _ PI.

ESPÉCIE: Con,'~ni[) n' MA - 17312011 - J}/TERLEGIS. celebrado
entre a SecretalÍa Especi"l do Interlc"is e o Senado Federal" Órgão
Execu:ordo Progroma lnterlcgis 11e ~ Ciimara Municipal de PAÇO
DO 1l.;MIAR - MA; OBJETO: Esl3belc •.••r e regular a p=icipação
da Casa Legisloti,,,, no Programa Interlegi, lI: l>10DAlIDADE: Nus
tcrmos.do dispnsto no an. 42. 9 5. da Lei n' 8.666/93, ~m corno
suas alterações; DATA DE ASSINATURA; 07/0,12011; VlG~C1A:
em conformidade com o arrigo 57. inciso Ii da ui 8.666/93. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Scnado Federol - SI}iTER - Exmn. Sr Senador
Cícero loc",," - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Vereador AL-
DERlCO JEFFERSOK ABREU SILVA CAMPOS, PrWdeme da Cã-
rr;ara Municipal de PAÇO DO LUMJAR - MA.

ESPÉCIE: Convênio n' R:-l - 09812011 - !:'lTERLEGIS. ee1e!mld<.l
entre a Secrewia Especial do lnr.::rlesi~ e o Senadu Federal ÓrgOO
Execntor do Progr.una Intçrlegis 11 c a Câmara Municipal de MES-
SL<l"STARGINO - &'1; OBJETO: Estabelcc..- e regular a partioIpa,ão
da Casa Legislati\" no Prognuna l:Iterlesis ll: MODALIDADE: :-;''''
tennes do disposto no art. 42, ~ S' da L:i o' 8.666193. hem como
suas a1rerncôes: DATA DE ASSrnATURA: 07107120]]: •.•.IGÊNClA.
em conformidade com O urtiga S7. inciso II da Lei 8.66619J_ SIG-
NATÁRIOS: Pelo Se:lodo Fed=1 - SINTER - EJ<mo. Sr Sen"dor
Cicero lUl;ena - Primeiro Sccre:irio: Pelo Conveniado. \madur
ALEXA.'1DRE lALES tlANTAS. Presidente da Cãmaro Monicipal
de MESSIAS TARGrno - RN.

ESPECIE: Convênio n' PR - 106nOll - INTERLEGIS. celebrado
erllre a 5.:efeUlria Especial do Imerlegi, e o Senadu Federal Orgão
EJ<e<:uturdo Progmma Interlcgis l! e a Càmam Municipal de GUA-
RAPUAVA - PR; OB1ETO: Estabe~= e regular a par:icipação da
Casa Lt:gislati_ •• no Progroma Imerlegi, ll; MODA.lID.'illE: ~os
termos do disposto no ar~ 42, ~ S" da Lei o' M.666I'93, bem como
suas altero,:õcs: DATA DE ASSrnATURA: 07/0712011: VIGÊKCIA:
em eonformidade com o arrigo 57. inciso II da Lei 8.666/93. SIG-
NATÃRIOS: Pelo Senaoo Federol - SfI',TER - Ema. Sr Scnaoor
Cícero Lucena - Primeiro Secrelãri~: Pelo Conveniado. Vereador AO-
MIR STRECHAR, Presidente da Cãmnm Municipal de GUARA-
PUAVA - PR.

DIRETORIA-GERAL

n:TRATO DE 1;>I[XIGlBILlDAD[ DE LlClT,\Ç,i.O

Processo n' 01S.809111"() Modalidade: loexigibilidade de lici:",;ão.
Objcto: Aquisição de assm31Um das ooses de dados: "!'roques: LalÍo
AmclÍcao ~euisstand~. ~ProqueSl Europcan Ne"-s5taod~, Washin~'1on
PostO, Kev.' Yorl: Times", Wall Streel Joumal" e PlÍsma. 00 periooo
de junho de 201l a maio de 21112, 00 'lIlor lOul eslimativo de RS
45.000.00 (quarenla e cmeo mil reais). em favor da empresa Proquest
latin America Servi,"'" e Produtos parti- Acesso. Fundamenração le-
!fOI:.capm' do An. 25 da Lei n' 8.666/93. Reconhecido por WallCr
Ribeiro \'illente Júniur. Diretor Geral Adjunto e ratificado por Doris
Marize Romari2 Peixoto, DiretOr3 Gemi do Senadu Federal.

LXTRATO DE RECO.'óliEUME",TU UI' DIVIDA

Processo n' 009.652/11-6 Objeto: Rccunhecim.'TIto da PfCS"'çãO de
scf\;,os compreend""do ""ames médicos-hospitalares pela cuntra-
toda, aos Senadnres, ex-SL"IIudores. serviduR.'s du Senado e de seus
órgãos supervisionados, filiadus ~o Sistelna lmegrado de Saúde - SIS
e seus dependentes, na forma p=oni:zada no art. 59. Panigra.o únieo,
da Lei n' 8.666/93, sem ~ devido IImparo controrual. no periodo de
14109/2010 a 20/0112011. no v310r lo:al de R$ 247.712,85 (duzentos
e quarcnm e sete mil. setecentos e doze reais e nite:lta e cinco
re:ltal'OS), em favor d3 ..••.MA! - Aswcia<;ão MédiC:l de Assis:ência
iIltegrnm Recoohecida por Doris l>iarize Rumariz Peixolu, DirclOro-.
Gerol do Senado Fedem!.

EXTRcHOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Am de Registro do Preços o' 002912011 Processo:
004121110-.4. Firmada com a empresa SETH COl>-IERClAL E PA-
pEL~RIA LTDA EPP. Modalidade: Progão EletrUoieo n'
006412011. Objc:o: Aquisic~o de materiais gnifie"" para USOem ac:l-
bamentu. Vaiar Globnl: IU!!XL566.n. vígêoeia: inicio: 0,107/2011 -
final: 06/0712012. Signatários: pelo Scnaoo Federal: Doris M~rize
Romam Peixoto. Dire:orn-Gcral, pelD Contl:1mda: R~imunoo Noomo
de Aguiar.

Espécie: Ata .de Registro de Preços n' 0030/2011. Proccs-"".
004!2111Q-4. Finnada com a cmpresa AIRI CO:>1ERClAL DE SU-
PRIM&'TOS LlDA - EPP. Modalidade: Prega0 Eietronieo n'
0064/2011. ObjeIo: Aquisiçãu de ma,eriais gnifícos paro uso em aca-
oomentu. \;.lor Globnl: RS9.409,OO. Vigência: inicio: 071ü712011 •
final: 06,'0712012. S;gnat:rr;os: pelo Senado Fedeml: DolÍs Mari2e
Romariz Peixoto, Dire!orn-Geml. pela Contraindo' :'OillOnLuiz Ser-
gio_

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RESULTADO DE JL1LGAME:'\.O
TOMADA DE PREÇOS "'~ 3l201l

A Comis:sào Permanente de Lit:il&Çãodo STF comunica que
lt(I Tomada de Preços n' 0312011 - Contralaç;;O de empres~ poro
prestação de servi\:os de fornecimento de soluc;;o de eO!lenhalÍ~.
comptttndendo bli:td"gem de radiofrcquência (Rf) para sistema de
ondas currDS, iocluindo acabamento ioterno - nau houve inte=dos
no cc••.ame. O procedimeo:o foi considerado deserto. Brasilin, Oi de
julho de 2011.

MARCELLO UOS SANTOS LOPES
Pregoeiro

(SIDEC - 07/07/2011) 040001-OQOO1-20IlNEOOOOOI

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

,WISO DE UmAçÂO
PREGA0 1". 5312011

Objc:o Pregão Eletrunico - Con=-::ação de empresa paro prcs:ar
serviços de uperaçiio de er.vadurcs. mediante postos de trabalho. por
12 meses. admitida a prorrogação na forma da lei. cunfunne edital.
TOlal de itens Licitados: oo3סס . Edital: 08/07nOII de OShOOás
12hOll c de 13h às 171100. 8>lDEREÇa: SilC comprosnet BRAS!UA
- DF . Entres~ das Proposms: ~ partir de 0&10712011as 08hOOno silC
w"'"",'.comprnsn.:t.~'Ov.br At>emn:a das PropoSUlS: ll/Oi/2011 às
15000 site www.comprasnetj:!ov.br.Informações Gerais: Cuntrotaç~o
de serviços de operoção de el""lldores, conforme edital.

)o,1ARI.•\ A,'1GELlCA BORGES DA SILVA
Prcg-Dcir.I

(SIDEC - OilOmOll) 0700Ul-00001.201INEOOOOOI

SECRETARIA
DlRETOR[A-GERAL

EXTR,\TO D£ TER.'-10 ADITIYO

r Term~ Aditivo ~o Conllato TSE D' 143/2010, finnado entre o
Tribonnl Superi~r Eleiloral e a Rocha Bressao Engenharia Indits:ria c
Cornér~iu Ltda. OBJETO: Prorrogar parn 15!O&l2011o prazo de ~xe-
cação, e para 14.'10.'2011 o Pl'020 de cl'.mu;:io dn contmto. VALOR
CO}ITRATUAL: R$ 12.105.973,36. FUNDAMEL'ITO LEGAl; Art.
51, ~ 1", 11I e 65, li, 'h', da Lei 0° 8.666193_ ASSINATIJRA:
0610712011. ASSINA,\1: Patricia Maria Landi da Sill'll BUSIUS.Di-
retoro CXrol da Sccrct:lria. pelo TSE; Nilton Rocha. Sócio Dirc:or,
peia Contratada. PA n." 1128811010.

S ECRET ARIA DE ADMrNISTRAÇÃO

EXTRATOS DE Cor",RATOS

Cuntrnto TSE n"46:2011. fumaoo en:rc o Tno\llllll Superior Eleitoml
e a .'ITlprt.'S1lDotlib Reprcsenlll,ão EditolÍal Ltda. OBJETO: Aqui.
sição de llSS,natum anual d:J base de peJÍúdicos e!errúoicos Gak,
editada pda Guie C=ag:e leamiog e represemada no Brasil pel~
contrmada. VALDR, R$ 22.600,00. FLi'lDAME}lTO LEGAL: Lei o"
8.666i93. VIGÊNCIA: a partir da poblícacàu nu DOU e durao;:io de
12 meses. ASSINATVRA: OS/07/201l. ASSINAM: Anderson Vill:J1
Corrêa, Sccrcúrio de Administração. pelo TSE: e Celso Fernandes de
CU'o'alho, Rcpre5CTItanre Legal. pela cuntrata~a_ PA n' 4,041/2011.

Conlr:lto TSE n. 42/2011. firmado e:ltre O TlÍbunal Superior Eleitorol
e a Conçall'cs Desinfecçil.o, Higieniza<;ão e TrotamenlO dc Livros e
Bibliotecas Ltda. OBJETO: Seni,us espocializadus em higie:li2:tÇ~o
do acervo bibliográfico da Seção de Biblimcca e documentos his-
tóricos do TSE. VALOR: RS 76.848.98. FUNDAMEl\.1O LEGAL:
Leis o" 8.61i6J93 c 10.520/02. \'lGÊNC1A: a partir da publicação nO
DOU" duroçno de 8 ml"SCS.ASSINATURA: Olf07/2011. ASSINAM:
Andeno:l Vid~1 Correa. Secretário de Administra,ão, pelo TSE; e
Mar~e1o Anlonio Goo,alves, Sócio Administrador, pela Contmtada.
PA n." 39.423!201O

SUPERIOR TRIBUNAL DE. JUSTlç ..\
SECRETARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIClTAÇ,i.O

Processo: STJ 4920/2011. OBJETO: Controtaçil.o de lUtOres para o
cu= 'AdministnlCao Judiciária: Ges-.ão de Pessoi15 e Gest30 Car-
tor:iria (2' a 6' rodadas)". VALOR: lU 7lA28,60. FUNDAMENTO:
Art. 25 inciso 11clc Art. I3 inciso VL da Lei 8.666193. DATA DA
RATIFICAÇÃO: 01/0712011. ASSINA: FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO DE,AL\IElDA, Diretor-Geral da Secre:aria do Superior Tri-
bunal de Justi,a.

Este documento pude ser verificado t>Oe:>dcreço e!C!l'ÓnicohttpJf""'iW.in.gov~
pelo eódigo 00032011070W0161

Documento assinaoo digitalmeme confurme MP o' 2.200-2 de 14J0812001. que: iru;rilUi a
InfroesrrutUra de Chaves Públicas Brosileira _ ICP-Btasil.
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